
ServiÃ§os PÃºblicos

DescriÃ§Ã£o

O Estado existe para atender Ã s necessidades da coletividade. Uma das formas primordiais de
cumprir essa missÃ£o Ã© atravÃ©s da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos. Desde a seguranÃ§a e a
saÃºde atÃ© o transporte e a energia elÃ©trica, essas atividades impactam diretamente a vida de
todos nÃ³s. Por sua relevÃ¢ncia, o regime jurÃdico dos serviÃ§os pÃºblicos Ã© detalhado e cheio de
nuances, exigindo atenÃ§Ã£o especial dos concurseiros.

Conceito de ServiÃ§o PÃºblico

Podemos conceituar serviÃ§o pÃºblico como toda atividade material que a lei atribui ao Estado para
que a exerÃ§a, diretamente ou por meio de seus delegados, com o objetivo de satisfazer
concretamente Ã s necessidades coletivas, sob um regime jurÃdico total ou parcialmente pÃºblico.

O renomado administrativista Hely Lopes Meirelles oferece uma definiÃ§Ã£o clÃ¡ssica:

â€œServiÃ§o pÃºblico Ã© todo aquele prestado pela AdministraÃ§Ã£o ou por seus
delegados, sob normas e controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou
secundÃ¡rias da coletividade, ou simples conveniÃªncias do Estado.â€• (MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 42Âª ed. SÃ£o Paulo: Malheiros, 2016, p. 375).

Ponto de AtenÃ§Ã£o: A titularidade do serviÃ§o pÃºblico Ã© sempre do Estado (UniÃ£o, Estados,
DF ou MunicÃpios, a depender da competÃªncia constitucional). O que pode ser delegado a
particulares Ã© a sua execuÃ§Ã£o, jamais a titularidade.

Elementos Essenciais e Requisitos

Para que uma atividade seja considerada serviÃ§o pÃºblico, alguns elementos sÃ£o essenciais:

1. Elemento Subjetivo: Prestado pelo Estado (AdministraÃ§Ã£o Direta ou Indireta) ou por seus
delegados (particulares em colaboraÃ§Ã£o).

2. Elemento Material: Atividade de oferta de utilidade ou comodidade material fruÃvel diretamente
pelos administrados.

3. Elemento Formal: SubmissÃ£o a um regime jurÃdico de direito pÃºblico (regime publicÃstico),
derrogatÃ³rio e exorbitante do direito comum. Isso significa que regras especiais de direito
administrativo se aplicam, conferindo prerrogativas Ã  AdministraÃ§Ã£o e impondo restriÃ§Ãµes
ao prestador, sempre visando o interesse pÃºblico.

PrincÃpios Fundamentais dos ServiÃ§os PÃºblicos
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A prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos Ã© regida por princÃpios especÃficos, essenciais para garantir
a sua adequaÃ§Ã£o:

Continuidade: O serviÃ§o pÃºblico nÃ£o pode parar. ExceÃ§Ãµes sÃ£o rarÃssimas (ex:
interrupÃ§Ã£o por razÃµes tÃ©cnicas ou seguranÃ§a, inadimplemento do usuÃ¡rio apÃ³s aviso
prÃ©vio em serviÃ§os uti singuli).
Regularidade: O serviÃ§o deve ser prestado nas condiÃ§Ãµes estabelecidas e de forma
constante.
EficiÃªncia: Exige-se que o serviÃ§o seja prestado com qualidade, buscando o melhor resultado
com o menor custo possÃvel.
Generalidade (ou Universalidade): O serviÃ§o deve ser prestado a todos que satisfaÃ§am as
condiÃ§Ãµes legais, sem discriminaÃ§Ãµes ou privilÃ©gios.
Modicidade das Tarifas: Nos serviÃ§os remunerados por tarifa, esta deve ser acessÃvel,
permitindo que o maior nÃºmero possÃvel de pessoas utilize o serviÃ§o, sem prejuÃzo do
equilÃbrio econÃ´mico-financeiro do contrato (no caso de delegaÃ§Ã£o).
Cortesia (ou Urbanidade): O tratamento dispensado aos usuÃ¡rios deve ser respeitoso e
atencioso.

ObservaÃ§Ã£o: Esses princÃpios estÃ£o, em grande parte, positivados no art. 6Âº da Lei nÂº
8.987/95 (Lei Geral de ConcessÃµes e PermissÃµes). SÃ£o frequentemente cobrados em provas!

ClassificaÃ§Ã£o dos ServiÃ§os PÃºblicos

Existem vÃ¡rias classificaÃ§Ãµes, mas a mais relevante para concursos Ã© quanto aos destinatÃ¡rios:

ServiÃ§os Uti Universi (ou Gerais): SÃ£o prestados Ã  coletividade como um todo, sem
possibilidade de identificar individualmente os beneficiÃ¡rios. Ex: iluminaÃ§Ã£o pÃºblica,
seguranÃ§a pÃºblica, limpeza urbana.

Forma de RemuneraÃ§Ã£o: Geralmente custeados por impostos (tributo nÃ£o vinculado
a uma atividade estatal especÃfica em relaÃ§Ã£o ao contribuinte). Em alguns casos,
podem ser custeados por taxas, se houver um serviÃ§o especÃfico e divisÃvel posto Ã 
disposiÃ§Ã£o, mesmo que nÃ£o usufruÃdo (ex: taxa de coleta de lixo).

ServiÃ§os Uti Singuli (ou Individuais): SÃ£o aqueles que tÃªm usuÃ¡rios determinados ou
determinÃ¡veis, sendo possÃvel mensurar a utilizaÃ§Ã£o por cada um. Ex: fornecimento de
Ã¡gua, energia elÃ©trica, telefonia, transporte coletivo.

Forma de RemuneraÃ§Ã£o: Geralmente custeados por tarifas (tambÃ©m chamadas de
â€œpreÃ§o pÃºblicoâ€•), que tÃªm natureza contratual e sÃ£o cobradas em funÃ§Ã£o do
uso efetivo do serviÃ§o. Podem tambÃ©m ser custeados por taxas, se o serviÃ§o for
compulsÃ³rio e prestado diretamente pelo Estado (ex: taxas judiciÃ¡rias).

AtenÃ§Ã£o: A distinÃ§Ã£o entre taxa e tarifa Ã© crucial! Taxa Ã© tributo (cobranÃ§a compulsÃ³ria
por serviÃ§o pÃºblico especÃfico e divisÃvel ou pelo exercÃcio do poder de polÃcia), enquanto tarifa
Ã© preÃ§o pÃºblico (natureza contratual, paga pela utilizaÃ§Ã£o facultativa de um serviÃ§o uti singuli).

Forma, Meios e Requisitos de PrestaÃ§Ã£o
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O Estado pode prestar os serviÃ§os pÃºblicos de duas formas principais:

1. PrestaÃ§Ã£o Direta (ou Centralizada/Descentralizada): O prÃ³prio Poder PÃºblico executa o
serviÃ§o, seja atravÃ©s de seus Ã³rgÃ£os (AdministraÃ§Ã£o Direta â€“ MinistÃ©rios,
Secretarias) ou por entidades da AdministraÃ§Ã£o Indireta (autarquias, fundaÃ§Ãµes pÃºblicas,
empresas estatais â€“ estas Ãºltimas em regime hÃbrido).

2. PrestaÃ§Ã£o Indireta (ou DelegaÃ§Ã£o): O Estado transfere a execuÃ§Ã£o do serviÃ§o a
terceiros (particulares), mantendo a titularidade e o poder de regulamentaÃ§Ã£o e controle. Ã‰
aqui que entram as figuras da concessÃ£o, permissÃ£o e autorizaÃ§Ã£o.

Os requisitos para a prestaÃ§Ã£o variam conforme o serviÃ§o e a forma de prestaÃ§Ã£o, mas
sempre envolvem a observÃ¢ncia dos princÃpios mencionados e o cumprimento das normas legais e
regulamentares aplicÃ¡veis.

RegulamentaÃ§Ã£o e Controle

Dado o interesse pÃºblico envolvido, os serviÃ§os pÃºblicos sÃ£o intensamente regulamentados e
controlados pelo Estado (Poder Concedente).

RegulamentaÃ§Ã£o: Estabelecimento de normas e padrÃµes tÃ©cnicos, de qualidade, de
seguranÃ§a, tarifÃ¡rios, etc. Frequentemente realizada por AgÃªncias Reguladoras (ex:
ANEEL, ANATEL, ANTT), que sÃ£o autarquias de regime especial com maior autonomia.
Controle: FiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das normas e das obrigaÃ§Ãµes contratuais (no caso
de delegaÃ§Ã£o). O controle pode ser:

Administrativo: Realizado pelo prÃ³prio Poder Concedente e pelas AgÃªncias
Reguladoras.
Legislativo: Exercido pelo Poder Legislativo, com auxÃlio dos Tribunais de Contas.
Judicial: Provocado por qualquer lesÃ£o ou ameaÃ§a a direito.
Social: Controle pelos prÃ³prios usuÃ¡rios, atravÃ©s de ouvidorias, conselhos de
usuÃ¡rios, etc.

DelegaÃ§Ã£o: ConcessÃ£o, PermissÃ£o e AutorizaÃ§Ã£o

A delegaÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos a particulares Ã© prevista no art. 175 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal:

â€œArt. 175. Incumbe ao Poder PÃºblico, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessÃ£o ou permissÃ£o, sempre atravÃ©s de licitaÃ§Ã£o, a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os
pÃºblicos.â€•

Ponto Crucial: Note que a ConstituiÃ§Ã£o exige licitaÃ§Ã£o tanto para concessÃ£o quanto para
permissÃ£o.

ConcessÃ£o de ServiÃ§o PÃºblico
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Conceito: Ã‰ a delegaÃ§Ã£o da prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o feita pelo Poder Concedente Ã 
pessoa jurÃdica ou consÃ³rcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho,
por sua conta e risco e por prazo determinado, formalizada mediante contrato administrativo,
precedido de licitaÃ§Ã£o na modalidade concorrÃªncia (ou diÃ¡logo competitivo, conforme a
nova Lei de LicitaÃ§Ãµes).
RegulamentaÃ§Ã£o: Lei nÂº 8.987/95 (Lei Geral de ConcessÃµes).
CaracterÃsticas:

Natureza contratual bilateral.
Exige licitaÃ§Ã£o prÃ©via (regra: concorrÃªncia).
Prazo determinado.
ExecuÃ§Ã£o por conta e risco do concessionÃ¡rio (equilÃbrio econÃ´mico-financeiro deve
ser mantido).
Maior estabilidade e formalismo.
Utilizada para serviÃ§os que exigem maiores investimentos e planejamento a longo prazo.

Tipos: ConcessÃ£o comum, concessÃ£o precedida de obra pÃºblica, Parceria PÃºblico-Privada
(PPP) nas modalidades concessÃ£o patrocinada e administrativa (Lei nÂº 11.079/04).

PermissÃ£o de ServiÃ§o PÃºblico

Conceito: Ã‰ a delegaÃ§Ã£o, a tÃtulo precÃ¡rio, da prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico, feita
pelo Poder Concedente Ã  pessoa fÃsica ou jurÃdica que demonstre capacidade para seu
desempenho, formalizada mediante contrato de adesÃ£o.
RegulamentaÃ§Ã£o: Lei nÂº 8.987/95.
CaracterÃsticas:

Natureza precÃ¡ria: Pode ser revogada unilateralmente pelo Poder Concedente, a qualquer
tempo, sem direito a indenizaÃ§Ã£o (salvo por encargos especÃficos). Embora a lei fale em
precariedade, a doutrina e a jurisprudÃªncia vÃªm exigindo motivaÃ§Ã£o e respeito a
direitos adquiridos/investimentos amortizÃ¡veis.
Formalizada por contrato de adesÃ£o (clÃ¡usulas impostas pela AdministraÃ§Ã£o).
Exige licitaÃ§Ã£o prÃ©via (apesar de debates passados, o art. 175 da CF Ã© claro. A Lei
8.987/95 prevÃª licitaÃ§Ã£o â€“ art. 40).
Geralmente utilizada para serviÃ§os de menor complexidade ou que nÃ£o justifiquem o
formalismo da concessÃ£o.

AutorizaÃ§Ã£o de ServiÃ§o PÃºblico

Conceito: Embora Ã s vezes mencionada junto com concessÃ£o e permissÃ£o, a
autorizaÃ§Ã£o tem natureza distinta. Ã‰ um ato administrativo unilateral e discricionÃ¡rio,
pelo qual o Poder PÃºblico faculta ao particular a realizaÃ§Ã£o de certa atividade
predominantemente de interesse privado, mas com reflexos no interesse pÃºblico (ex:
autorizaÃ§Ã£o para uso especial de bem pÃºblico, autorizaÃ§Ã£o para exploraÃ§Ã£o de certos
serviÃ§os de telecomunicaÃ§Ãµes ou energia elÃ©trica, em cenÃ¡rios de livre competiÃ§Ã£o).
CaracterÃsticas:

Ato unilateral (nÃ£o Ã© contrato).
DiscricionÃ¡rio (AdministraÃ§Ã£o avalia conveniÃªncia e oportunidade).
PrecÃ¡rio (pode ser revogado a qualquer tempo, sem indenizaÃ§Ã£o, via de regra).
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NÃ£o exige licitaÃ§Ã£o.
Via de regra, nÃ£o se enquadra como delegaÃ§Ã£o de serviÃ§o pÃºblico nos moldes do
art. 175 da CF, mas sim como consentimento para uma atividade privada com relevÃ¢ncia
pÃºblica.

Quadro Comparativo RÃ¡pido (ConcessÃ£o vs. PermissÃ£o vs. AutorizaÃ§Ã£o):

CaracterÃ­
stica

ConcessÃ£o PermissÃ£o AutorizaÃ§Ã£o

Natureza Contrato Administrativo Contrato de AdesÃ£o
Ato Administrativo
Unilat.

LicitaÃ§Ã£o
ObrigatÃ³ria
(ConcorrÃªncia)

ObrigatÃ³ria Dispensada

Prazo Determinado
Determinado (mas
precÃ¡rio)

Indeterminado
(precÃ¡rio)

Estabilidade Maior PrecÃ¡ria (revogÃ¡vel) PrecÃ¡ria (revogÃ¡vel)

Interesse PÃºblico (predominante) PÃºblico (predominante)
Privado (com reflexo
pÃºb.)

Data de criaÃ§Ã£o
05/13/2025
Autor
admin
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